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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 898/2018 

Referência : Processo SF n. 2014004561 

Autuado : ROGERIO THIESEN 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JEAN SALIBA; DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Face ao pagamento da multa, somos 

pelo arquivamento do presente processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO; DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GERSON DA COSTA 

MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI; LEONARDO LIMBERGER, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO; MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RUBENS DI DIO; RICARDO CAMPARIM; SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 899/2018 

Referência : Processo SF n. 2009003580 

Autuado : ANTONIO JOSAE RODRIGUESA DE CARVALHO 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: 

“Somos pelo arquivamento do processo e extinção das multas dele resultantes.” Presidiu 

a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO; DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI; LEONARDO 

LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO; MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, 

AUREO CEZAR DE LIMA, RUBENS DI DIO; RICARDO CAMPARIM; SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO 

BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 900/2018 

Referência : Processo SF n. 2009002897 

Autuado : LUIZ CARLOS FERNANDES GUIMARÃES 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: 

“Somos pelo arquivamento do processo e extinção das multas dele resultantes.” Presidiu 

a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO; DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI; LEONARDO 

LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO; MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, 

AUREO CEZAR DE LIMA, RUBENS DI DIO; RICARDO CAMPARIM; SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO 

BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 901/2018 

Referência : Processo SF n. 2010003708 

Autuado : SERRALHERIA DESIGN MÓVEIS - WILSON VARGAS PEREIRA 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JORGE TADEU 

MASTELA E ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: 

“Somos pelo arquivamento do processo e extinção das multas dele resultantes.” Presidiu 

a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO; DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI; LEONARDO 

LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO; MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, 

AUREO CEZAR DE LIMA, RUBENS DI DIO; RICARDO CAMPARIM; SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO 

BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 902/2018 

Referência : Processo SF n. 2017000495 

Autuado : JOSE FERNANDES GOMES DOS SANTOS-ME - FARMACIA 

KATAYAMA 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos favoráveis ao 

cancelamento da NAI e arquivamento do processo.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores 

(as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, CARLOS EDUCARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA DOS SANTOS 

DAMIÃO; DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GERSON DA COSTA 

MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ 

ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, 

JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI; LEONARDO LIMBERGER, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO; MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RUBENS DI DIO; RICARDO CAMPARIM; SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 903/2018 

Referência : Processo SF n. 2017001808 

Autuado : MARCOS APARECIDO SIQUEIRA 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de 

parecer favorável à improcedência da NAI 2017001808, do cancelamento e arquivamento 

do processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO; DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI; LEONARDO 

LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO; MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, 

AUREO CEZAR DE LIMA, RUBENS DI DIO; RICARDO CAMPARIM; SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO 

BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 904/2018 

Referência : Processo SF n. 2014003601 

Autuado : MARIO RAMÃO RIOS 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos 

pelo cancelamento do AI 2014003601, e posterior arquivamento.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, CARLOS 

EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA DOS 

SANTOS DAMIÃO; DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GERSON DA 

COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI; LEONARDO LIMBERGER, MARCOS 

ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO; MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, AUREO CEZAR DE LIMA, 

RUBENS DI DIO; RICARDO CAMPARIM; SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 905/2018 

Referência : Processo SF n. 2011001917 

Autuado : JESUS DE NAZARE ALVARENGA 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Diante do 

exposto, seguindo a orientação do setor financeiro do CREA-MS, solicito que seja 

autorizado o ressarcimento do valor pago indevidamente pelo autuado, corrigindo o erro 

e baixando o processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO; DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN 

TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA 

CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO 

NEDER MENEGHELLI; LEONARDO LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO; MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

NILTON MARIN RODRIGUES, AUREO CEZAR DE LIMA, RUBENS DI DIO; RICARDO 

CAMPARIM; SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 906/2018 

Referência : Processo SF n. 2014002094 

Autuado : MISSIONÁRIA JERUSALÉM AVIVAMENTO 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MAURO CONTI 

PEREIRA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela 

nulidade do processo e seu arquivamento, pois foi notificado erroneamente.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO; DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI; LEONARDO 

LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO; MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, 

AUREO CEZAR DE LIMA, RUBENS DI DIO; RICARDO CAMPARIM; SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO 

BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 907/2018 

Referência : Processo SF n. 2016002294 

Autuado : GUSTAVO MACHADO BORGES 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) MAURO CONTI 

PEREIRA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela 

procedência da NAI e consequente aplicação da multa em grau mínimo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, 

CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, 

ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO; DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI; LEONARDO 

LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO; MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, 

AUREO CEZAR DE LIMA, RUBENS DI DIO; RICARDO CAMPARIM; SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO 

BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 



                                                                                             
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

 
DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 908/2018 

Referência : Processo SF n. 2012001057 

Autuado : AGNALDO RODRIGUES 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) SIDENEI AMBROSIO 

TAMBOSI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Pede-se a 

improcedência do auto de infração n 2012001057 e o arquivamento do processo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO; DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI; LEONARDO 

LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO; MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, 

AUREO CEZAR DE LIMA, RUBENS DI DIO; RICARDO CAMPARIM; SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO 

BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 909/2018 

Referência : Processo SF n. 2016000729 

Autuado : CLODOALDO BRÁULIO 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pelo 

cancelamento do auto de infração n° 2016000729 (fl. 02) lavrado em 29/03/2016.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO; DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI; LEONARDO 

LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO; MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, 

AUREO CEZAR DE LIMA, RUBENS DI DIO; RICARDO CAMPARIM; SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO 

BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 910/2018 

Referência : Processo SF n. 2015000317 

Autuado : ROSIMEIRE ROBLEZ CALE 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pelo 

cancelamento do auto de infração n° 2015000317 (fl. 02) lavrado em 02/02/2015.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, ARTHUR 

CHINZARIAN, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO; DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI 

MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI; LEONARDO 

LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, JACKELINE MATOS DO 

NASCIMENTO; MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, NILTON MARIN RODRIGUES, 

AUREO CEZAR DE LIMA, RUBENS DI DIO; RICARDO CAMPARIM; SÉRGIO VIERO 

DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO 

BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

DECISÃO 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 

 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 423 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : 
PL/MS N. 911/2018 

Referência : Processo SF n. 2017000003 

Autuado : HELCIO CARRINHO SLAVES 

  

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/66 . Recurso: Deferido 

  

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do 

processo em epígrafe, apresentado pelo(a) Senhor(a) Relator(a) VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pelo 

cancelamento do auto de infração n. 2017000003 (fl. 02), lavrado em 11/01/2017, com 

data de constatação em 06/07/2016.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, ARTHUR CHINZARIAN, CARLOS EDUCARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, ADRIANA DOS SANTOS DAMIÃO; DENILSON 

DE OLIVEIRA GUILHERME, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA 

DIAS, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, GERSON DA COSTA MELO, GANEM 

JEAN TEBCHARANI, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA 

CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO 

NEDER MENEGHELLI; LEONARDO LIMBERGER, MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA 

SILVA, JACKELINE MATOS DO NASCIMENTO; MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

NILTON MARIN RODRIGUES, AUREO CEZAR DE LIMA, RUBENS DI DIO; RICARDO 

CAMPARIM; SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINICÍUS DE 

OLIVEIRA RIBEIRO e VIRGILIO BARBOSA BALLE.  

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 7 de novembro de 2018 

 

 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE

 

DECISÃO 


